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Ministério da Integração Nacional - MI 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Secretaria de Licitações – PR/SL 

PARECER TÉCNICO 
ITENS 3 E 5 

EDITAL Nº 20/2017 – PREGÃO ELETRÔNICO 
 

Processo nº 59540.000778/2017-19 
Pregão Eletrônico nº 20/2017 
Objeto: Fornecimento de 23 (vinte e três) eletrobombas centrífugas de eixo horizontal destinadas à 
reabilitação das estações de bombeamento pressurizadas do Perímetro de Irrigação Cotinguiba/Pindoba, 
município de Propriá, Estado de Sergipe, distribuídas em 5 itens. 
 
Parecer Técnico que motivou a desclassificação das licitantes convocada para os itens 3 e 5 (SISTEMINAS 
LTDA – ME e  INA COMERCIO ATACADISTA EIRELI – EPP):  
 

ITEM DESCRIÇÃO UN COTA QT. 
 
03 

Eletrobomba centrífuga de eixo horizontal, acionada amotor 
elétrico, 43 mca, 190,8 m³/h, 50 cv. 

 
UM PRINCIPAL  

6 

05 

Eletrobomba centrífuga de eixo horizontal, acionada a motor 
elétrico, 40 mca, 115,2 m³/h, 25 cv. Exclusivo para 
Microempresa e EPP – conforme o inciso I do artigo 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

UM 
Exclusivo para ME 
e EPP(sem 
cotização) 

3 

 
------------------ 
Prezada Presidente do Pregão Eletrônico 20/2017, 
 
PARECER  
 
A) Para os ITENS-3 e 5 (Bomba Tipo-2 e Bomba Tipo-3), a licitante SISTEMINAS LTDA – ME ofertou o modelo 
“Monobloco”, o qual não atende a forma construtiva das especificações técnicas, que solicita bomba com 
base+luva. 
 
B) Para o ITEM-5 (Bomba Tipo-3), a licitante INA COMERCIO ATACADISTA EIRELI – EPP não 
anexou/apresentou no prazo determinado, a especificação técnica (item 9.10, alínea ‘c’), que compõe a 
fase de aceitação, em que o licitante já deve confirmar as características do material/serviço ofertado de 
forma clara, completa e minuciosa, sob a forma de literatura, catálogo, desenhos e dados. Não apresentou 
a curva da bomba, inclusive.   
 
CONCLUSÃO: As licitantes SISTEMINAS LTDA – ME e  INA COMERCIO ATACADISTA EIRELI – EPP ofertaram 
bombas que não atendem as Especificações Técnicas do edital 20/2017 para os itens 03 e 05. 
 
Encerro o Parecer. 
 
Júlio César Vaz de Mello Carvalho 
Engenheiro Mecatrônico  
Codevasf 

Brasília/DF, 11 de dezembro de 2017. 


